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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE 

  

 

 

 Processo n.º 00001010620198173370  

 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
TRANQUILINO MIRANDA DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não. 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada, tendo sido produzido o laudo apresentado. 

Contudo, segundo o próprio laudo aponta a única sequela apurada foi a assimetria facial, o que caracteriza uma 
deformidade: 

 

Logo, não há que se falar em indenização relativa ao seguro DPVAT, pois o seguro visa atender as vítimas que 
restarem com limitações físicas permanentes, o que não é o caso dos autos. 

Tendo em vista que não se observa qualquer disfunção advinda da assimetria fica claro tratar-se de mero dano 
estético o que não é coberto pelo seguro DPVAT. 
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Dessa forma, uma vez que inexiste invalidez permanente, ainda que parcial, requer sejam julgados 
improcedentes os pedidos da inicial. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SERRA TALHADA, 25 de outubro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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